
 

  
 

SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

ESTUDO DO VETO Nº 47/2016 
Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2016 (MPV nº 735, de 2016) [Câmara - Senado] 

Quantidade de dispositivos vetados: 53 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.360, de 17 de novembro de 2016. 
 

 
Veto aposto por “contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade”. 
 
Relator: Deputado José Carlos Aleluia (DEM/BA). 
 
Relator-revisor: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Os comentários inseridos à esquerda remetem a dispositivos de lei mencionados. 

 

 
Explicação do veto: 
 
- Alteraria a Lei nº 12.783/2013 para: a) obrigar a Eletrobrás a manter forma de garan-
tia nos contratos provenientes de concessão não prorrogada referente à energia elétri-
ca, dispensado-a se previsto no contrato; b) dar proteção aos empregados das empre-
sas desestatizadas. 
- Alteraria a Lei nº 9.074/1995 para prever hipótese de rescisão de contratos de con-
cessão ou outorga por atraso e fixar regras pertinentes. 
- Alteraria a Lei nº 9.491/ 1997 para obrigar que os recursos obtidos da venda de 
ações e bens, no âmbito da desestatização, sejam utilizados na quitação das dívidas 
com a União ou com suas instituições financeiras, bem como vedar que titular contrate 
operações de crédito destes entes públicos ou que União garanta operação financeira 
em seu favor. 
- Alteraria a Lei nº 9.497/1996 para: indicar que os prazos para autorização dos apro-
veitamentos dispostos no art. 26 serão contados a partir da operação comercial da 
primeira unidade geradora.  
- Alteraria a Lei nº 10.848/2004 para fixar requisito a fim de que empreendimento 
participe de licitações referentes à expansão da oferta de energia. 
- Alteraria a Lei nº 11.888/2007 para: a) ampliar benefício tributário disposto em lei (art. 
5º) para o prazo de 10 anos; b) fixar requisito de equiparação entre o consumidor e 
autoprodutor para fins de pagamento de encargos. 
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- Alteraria a Lei nº 12.767/2012 para: a) dispor que além da previsão atual do novo 
concessionário assumir as obrigações contraídas pelo órgão e entidade de que trata o 
caput do art. 2º, responderia por aquelas decorrentes de cessão de direitos creditórios; 
b) incluir que a recuperação disposta no art. 12 não enseja a ineficácia ou a revogação 
de atos de cessão de direitos creditórios; c) prever possibilidade de realizar licitação 
para alienação do controle societário da concessionária de energia elétrica como 
alternativa da extinção da concessão que não tenha iniciado operação comercial. 
- Alteraria a Lei nº 13.169/2015 para ampliar benefício tributário disposto no art. 8º 
para as hipóteses descritas no projeto. 
- Alteraria a Lei nº Lei nº 11.909/2009 para: a) dispor que o autoprodutor e o autoim-
portador, o qual implante diretamente instalações para uso de gás natural, pague valor 
correspondente à remuneração da tarifa de distribuição; b) determinar que o gás 
produzido e não entregue às concessionárias deve ter seu volume medido para que o 
agente que retire qualquer quantidade pague remuneração; c) definir o modo de cálcu-
lo referente ao regime de consumo de gás natural previsto no art. 56. 
- Os demais dispositivos do projeto vetado dizem respeito: a) dever da Aneel, em 
situações excepcionais, apresentar plano de transição regulatória e de recuperação da 
concessão de distribuição de energia elétrica em situações específicas; b) criação de 
programa para modernização do parque termoelétrico brasileiro movido a carvão 
mineral; c) criação do Plano Nacional de Modernização das Redes de Energia Elétrica 
- Inova Rede, fixando seus objetivos e regramento próprio. 

 
.
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 Dispositivos que visam alterar a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013: 

1.  

- inciso I do § 1º-B do art. 8º da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013, com a redação da-
da pelo art. 5º do projeto 
[§ 1º-B. É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras):] 

I - obrigada a manter a forma de garantia previs-
ta nos contratos existentes, assegurando a sua 
condição de garantidora dos contratos de ener-
gia e gás natural celebrados para suprimento do 
prestador de serviço. 

Obriga a Eletrobrás a man-
ter forma de garantia nos 
contratos provenientes da 
concessão não prorrogada 
para geração, transmissão 
e distribuição de energia 
elétrica. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016, desmembrado em dispositivo 
pelo Parecer de Plenário do Relator-
revisor – emenda de redação. 
Sem justificativa específica. 

“O dispositivo poderia inviabilizar a renego-
ciação de contratos do setor, bem como 
diminuir eventuais interesses pelo processo 
de alienação do controle acionário de em-
presas alcançadas pelo mesmo. Além dis-
so, afronta o artigo 163, inciso III da consti-
tuição, que reserva à lei complementar a 
disposição acerca de concessão de garan-
tias pelas entidades públicas.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia e do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

2.  

- inciso II do § 1º-B do art. 8º da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013, com a redação da-
da pelo art. 5º do projeto 
II - dispensada de manter os contratos de ga-
rantia de que trata o inciso I do § 1º-B, havendo 
concordância do contratado. 

Dispensa de garantia em 
caso de previsão contratu-
al. 

Idem. Idem. 

3.  

- § 7º do art. 11 da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, com a redação dada pelo art. 
5º do projeto 
§ 7º Os editais de licitação de transferência de 
controle acionário citada nos §§ 1º-A e 1º-C do 
art. 8º e § 5º deste art. 11 deverão prever a o-
brigação por parte do novo controlador de man-
ter, por no mínimo 2 (dois) anos contados a 
partir da assunção do novo controlador, pelo 
menos 90% (noventa por cento) do número total 
de empregados existente quando da publicação 
do edital, sendo que, no mínimo, 70% (setenta 
por cento) dos empregados do quadro atual 
deverão ser mantidos nesse período. 

Proteção aos empregados 
em caso de transferência 
do controle acionário. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “Visando à manutenção 
do número de empregados nas empre-
sas desestatizadas e uma segurança 
para os empregados atuais, sugerimos 
a inserção de texto na legislação de 
forma a estabelecer como obrigação 
dos novos controladores a manutenção 
de 80% (posteriormente alterado) de 
empregados das empresas, bem como, 
no mínimo, a manutenção de 50% (pos-
teriormente alterado) dos funcionários 
atuais. Com isso, preserva-se o conhe-
cimento técnico especializado da em-
presa acumulado e evita-se que sejam 
realizadas demissões em grande núme-
ro que prejudiquem os trabalhadores 
das empresas”. 

“Os dispositivos poderiam dificultar a trans-
ferência de controle acionário de empresas, 
bem como produzir um potencial risco fiscal 
para o ente público, ao onerar outras em-
presas ou sociedades sob seu controle. 
Além disso, afrontam o art. 37, inciso II da 
Constituição, acerca da regra para investi-
dura em emprego público.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia, do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão e a Advocacia-Geral 
da União. 

[B1] Comentário:  
LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 
2013. 
............................................................... 
Art. 8o As concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia 
elétrica que não forem prorrogadas, 
nos termos desta Lei, serão licitadas, 
na modalidade leilão ou concorrência, 
por até 30 (trinta) anos.  
...............................................................  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 11. As prorrogações referidas 
nesta Lei deverão ser requeridas pelo 
concessionário, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) meses da 
data final do respectivo contrato ou ato 
de outorga, ressalvado o disposto no 
art. 5o.  
.............................................................. 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

4.  

- § 8º do art. 11 da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, com a redação dada pelo art. 
5º do projeto 
§ 8º Em caso de transferência de controle acio-
nário de pessoa jurídica originariamente sob 
controle direto ou indireto da União, de Estado, 
do Distrito Federal ou de Município, poderão a 
União e o controlador originário, se diverso da 
União, alocar os empregados em outras empre-
sas públicas ou sociedades de economia mista 
de seu respectivo controle. 

Idem. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “inserimos também a 
possibilidade de os empregados das 
empresas desestatizadas serem trans-
feridos para outras empresas públicas 
ou sociedades de economia mista de 
controle da União ou do controlador 
originário da empresa desestatizada”. 

Idem. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995: 

5.  

- "caput" do art. 4º-D da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, com a redação dada pelo art. 
6º do projeto 
Art. 4º-D. Os concessionários ou autorizatários 
cujos ativos de geração licitados ou autorizados 
estejam com cronograma de implantação atra-
sado em mais de 3 (três) meses terão o prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação 
desta Lei, para requerer à Aneel, por sua conta 
e risco, a rescisão de seus contratos de conces-
são ou outorga de autorização, sendo-lhes as-
segurados, no que couber: 

Prevê aos concessionários 
ou autorizatários hipótese 
de rescisão de contratos de 
concessão ou outorga 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Sem justificativa específica. 

“Os dispositivos contemplam anistia injusti-
ficada, estimulam risco moral e produzem 
seleção adversa, transmitindo um sinal 
regulatório equivocado para futuros leilões. 
Além disso, representam um risco potencial 
de judicialização e, eventualmente, de de-
sabastecimento energético futuro, reco-
mendando, assim, seu veto por interesse 
público.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia e do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

6.  

- inciso I do "caput" do art. 4º-D da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto 
I - a liberação ou a restituição de 70% (setenta 
por cento) das garantias de cumprimento das 
obrigações do contrato de concessão ou de 
autorização; 

Regras aplicáveis em caso 
de rescisão contratual. Idem. Idem. 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

7.  

- inciso II do "caput" do art. 4º-D da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto 
II - a rescisão de CCEARs e de Contratos de 
Energia de Reserva (CERs) vinculados ao em-
preendimento de geração, pagando-se 20% 
(vinte por cento) das multas contratuais; 

Idem. Idem. Idem. 

8.  

- inciso III do "caput" do art. 4º-D da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto 
III - o não pagamento pelo UBP de aproveita-
mentos hidroelétricos durante a vigência do 
contrato de concessão; 

Idem. Idem. Idem. 

9.  

- inciso IV do "caput" do art. 4º-D da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto 
IV - o ressarcimento dos custos incorridos na 
elaboração de estudos ou projetos que venham 
a ser aprovados para futura licitação para explo-
ração de aproveitamentos hidroelétricos, nos 
termos do art. 28 da Lei nº 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996, após a realização da licitação; 

Idem. Idem. Idem. 

10.  

- inciso V do "caput" do art. 4º-D da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto 
V - não impedimento de obtenção de novas 
outorgas em função da rescisão de que trata o 
caput. 

Idem. Idem. Idem. 

11.  

- § 1º do art. 4º-D da Lei nº 9.074, de 7 de ju-
lho de 1995, com a redação dada pelo art. 6º 
do projeto 
§ 1º O disposto no inciso I também se aplica a 
garantias de fiel cumprimento para as quais o 
processo de execução da garantia não esteja 
concluído até 1º de novembro de 2016. 

Aplicação da garantia no 
caso específico deste dis-
positivo. 

Idem. Idem. 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

12.  

- § 2º do art. 4º-D da Lei nº 9.074, de 7 de ju-
lho de 1995, com a redação dada pelo art. 6º 
do projeto 
§ 2º A Aneel poderá analisar requerimentos dos 
agentes concessionários e autorizatários que 
tiveram as outorgas de concessão e autorização 
revogadas nos últimos 24 (vinte e quatro) me-
ses. 

Prevê a análise de reque-
rimentos pela Aneel nos 
casos de revogação de 
outorga nos últimos 24 
meses. 

Idem. Idem. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997: 

13.  

- "caput" do art. 13 da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, com a redação dada pelo 
art. 8º do projeto 
Art. 13. Observados os privilégios legais, o titu-
lar dos recursos oriundos da venda de ações ou 
de bens no âmbito dos processos de desestati-
zação a que se refere esta Lei deverá utilizá-los, 
obrigatoriamente, na quitação de suas dívidas 
vencidas e vincendas com a União, inclusive 
com suas empresas públicas. 

Em caso de desestatiza-
ção, os recursos obtidos 
das vendas das ações e 
bens deverão ser utilizados 
obrigatoriamente na quita-
ção das dívidas com a Uni-
ão. 

Origem: Emenda nº 36 do Dep. Daniel 
Vilela (PMDB/GO). 
Justificativa: “Com a alteração propos-
ta, os titulares de ações ou bens vendi-
dos no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização deverão utilizar obriga-
toriamente os recursos arrecadados 
para quitar suas dívidas com a União e 
suas empresas públicas, como a Caixa 
Econômica Federal, evitando-se, assim, 
a indesejada dissipação dos recursos 
sem que haja uma responsável aplica-
ção destes”. 

“Os dispositivos configurariam forte inter-
venção na autonomia da Eletrobras, com 
engessamento de seu fluxo de caixa e res-
trição às suas potenciais fontes de financi-
amento, em especial face à vedação de 
concessão de garantia, por parte da União, 
em operações de crédito. Além disso, a-
frontam o art. 165, § 9º, inciso II da Consti-
tuição, que reserva à lei complementar a 
disposição acerca de normas de gestão 
financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia e do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

[B2] Comentário:  
LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO 
DE 1997. 
............................................................... 
Art. 13. Observados os privilégios 
legais, o titular dos recursos oriundos 
da venda de ações ou de bens deverá 
utilizá-los, prioritariamente, na quitação 
de suas dívidas vencidas e vincendas 
perante a União. 
...................................................................... 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

14.  

- "caput" do art. 13-A da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, com a redação dada pelo 
art. 8º do projeto 
Art. 13-A. Fica vedada, pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, atendido preliminarmente o 
disposto no art. 13, a contratação de operação 
de crédito com instituição financeira controlada 
direta ou indiretamente pela União, pelo titular 
dos recursos oriundos da venda de ações ou de 
bens no âmbito dos processos de desestatiza-
ção a que se refere esta Lei, ainda que sob a 
forma de novação, refinanciamento ou poster-
gação de dívida já contraída. 

Veda contratação de ope-
ração de crédito com insti-
tuições financeiras públicas 
federais pelo titular dos 
recursos de vendas de 
ações ou de bens proveni-
entes da desestatização.  

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “Propomos também aco-
lhimento integral da emenda nº 36 do 
Deputado Daniel Vilela que estabelece 
a obrigatoriedade de os titulares dos 
recursos oriundos da venda de ações 
no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização – PND utilizarem tais 
recursos para quitação de dívidas pe-
rante à União. Desta forma, contribui-se 
para a diminuição do endividamento de 
entes públicos e consequentemente na 
busca pelo equilíbrio fiscal. Ainda com 
relação a esse tema, adicionamos 
texto que limita a obtenção de finan-
ciamento para os entes públicos que 
tenham realizado as vendas de ações 
no âmbito do PND.” (Relator) 

Idem. 

15.  

- § 1º do art. 13-A da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, com a redação dada pelo 
art. 8º do projeto 
§ 1º O disposto no art. 13 desta Lei aplica-se 
também às dívidas vencidas e vincendas do 
titular dos recursos oriundos da venda de ações 
ou de bens com instituições financeiras e em-
presas públicas controladas direta ou indireta-
mente pela União. 

Aplica-se o disposto no art. 
13 na quitação de dívidas 
com instituições financeiras 
públicas federais. 

Idem. Idem. 

16.  

- § 2º do art. 13-A da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, com a redação dada pelo 
art. 8º do projeto 
§ 2º Sem prejuízo do que prescreve a Resolu-
ção do Senado Federal nº 48, de 2007, é veda-
do à União, em caráter excepcional, conceder 
garantia em operação de crédito, interna ou 
externa, do titular dos recursos oriundos da 
venda de ações ou de bens no âmbito dos pro-
cessos de desestatização a que se refere o 
caput. 

Veda à União, em caráter 
excepcional, garantir ope-
ração de crédito do titular 
dos recursos oriundos do 
processo de desestatiza-
ção. 

Idem. Idem. 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 Dispositivo que visa alterar a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996: 

17.  

- § 10 do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996, com a redação dada pelo 
art. 9º do projeto 
§ 10. Os aproveitamentos referidos nos incisos I 
e VI do caput deste artigo que estejam em ope-
ração e não tenham sido objeto de penalidades 
da Aneel quanto ao cumprimento de seus cro-
nogramas de implantação terão seus prazos de 
autorização contados a partir da declaração da 
operação comercial da primeira unidade gerado-
ra, mediante adequação dos respectivos termos 
de outorga. 

Indica que os prazos para 
autorização dos referidos 
aproveitamentos serão 
contados a partir da opera-
ção comercial da primeira 
unidade geradora. 
 

Origem: Emenda nº 35 do Dep. Carlos 
Zaranati (PT/SP). 
Justificativa: “Os aproveitamentos hi-
drelétricos referidos nesse texto do art. 
26, § 7º, da Lei nº 9.427, de 1996, são 
aqueles considerados de baixa potência 
instalada, com no máximo 50 MW e que 
operam a fio d’agua (..). Além do mais, 
contribuem de forma relevante para a 
regularização da vazão dos pequenos 
rios. Tais empreendimentos, realizados 
integralmente com recursos privados 
desde o inventário do potencial hidráuli-
co até a operação e manutenção das 
instalações, têm sido outorgados pelo 
Governo Federal mediante regime de 
“autorização”, com base no §1º, art. 
176, da Constituição Federal, contudo, 
os prazos até então autorizados preci-
sam ter seu início de contagem ajusta-
dos a operação comercial da primeira 
unidade geradora de cada instalação, 
visando sistematizar o procedimento 
administrativo de início da contagem 
dos prazos de autorização”. 
 

“A dilação dos prazos de outorga propicia-
da pelo mecanismo proposto pelo dispositi-
vo reduziria o incentivo dos agentes em 
concluir a implantação dos empreendimen-
tos, além de retirar previsibilidade sobre a 
entrada em operação de novos empreen-
dimentos, além de postergar eventual pror-
rogação onerosa da outorga, com impacto 
fiscal. Além disso, alteram as condições 
originais da licitação e o ato jurídico perfei-
to, violando os artigos 37, inciso XXI e 5º, 
inciso XXXVI, da Constituição.”  
Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energi-
a, da Fazenda e a Advocacia-Geral da 
União. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

[B3] Comentário:  
LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 1996. 
.............................................................. 
Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, 
diretamente ou mediante delegação à 
ANEEL, autorizar: (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 
I - o aproveitamento de potencial hi-
dráulico de potência superior a 5.000 
kW (cinco mil quilowatts) e igual ou 
inferior a 30.000 kW (trinta mil quilo-
watts), destinado a produção indepen-
dente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central 
hidroelétrica; (Redação dada pela Lei 
nº 13.360, de 2016) 
II - a compra e venda de energia elétri-
ca, por agente comercializa-
dor;(Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 
III - a importação e exportação de 
energia elétrica, bem como a implanta-
ção das respectivas instalações de 
transmissão associadas, ressalvado o 
disposto no § 6o do art. 17 da Lei no 
9.074, de 7 de julho de 1995; (Redação 
dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 
IV - a comercialização, eventual e 
temporária, pelos autoprodutores, de 
seus excedentes de energia elétrica. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
V - os acréscimos de capacidade de 
geração, objetivando o aproveitamento 
ótimo do potencial hidráulico. (Incluído 
pela Lei nº 10.438, de 2002) 
VI - o aproveitamento de potencial 
hidráulico de potência superior a 5.000 
kW (cinco mil quilowatts) e igual ou 
inferior a 50.000 kW (cinquenta mil 
quilowatts), destinado à produção 
independente ou autoprodução, inde-
pendentemente de ter ou não caracte-
rística de pequena central hidroelétrica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 
2016) 
.............................................................. 
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 Dispositivo que visa alterar a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004: 

18.  

- inciso III do § 7º-A do art. 2º da Lei nº 
10.848, de 15 de março de 2004, com a reda-
ção dada pelo art. 10 do projeto 
III - tenham entrado em operação comercial nos 
2 (dois) anos anteriores à data de realização da 
licitação. 

Requisito para empreendi-
mento participar das licita-
ções para expansão da 
oferta de energia. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “Ainda de forma a contri-
buir para a melhoria do modelo de co-
mercialização de energia no país, pro-
pomos a ampliação do prazo de um 
para dois anos de entrada em operação 
comercial para que usinas possam par-
ticipar dos leilões para expansão da 
oferta de energia. Com isso, permite-se 
que empreendimentos parcialmente 
descontratados possam suprir a falta de 
energia de empreendimentos que foram 
contratados, mas que dificilmente se 
concretizarão nos prazos previstos”. 

“O mecanismo permitido pelo dispositivo 
prejudicaria a necessidade de expansão 
efetiva do sistema e comprometeria, assim, 
o planejamento da expansão da capacida-
de de geração, potencializando eventual 
risco de desabastecimento de energia.” 
Ouvido o Ministério de Minas e Energia 
juntamente com o Ministério da Fazenda. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007: 

19.  

- "caput" do art. 5º da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, com a redação dada pelo art. 
11 do projeto 
Art. 5º Os benefícios de que tratam os arts. 3º e 
4º desta Lei poderão ser usufruídos nas aquisi-
ções e nas importações realizadas no período 
de 10 (dez) anos, contado da data da habilita-
ção da pessoa jurídica titular do projeto de in-
fraestrutura, sendo o prazo válido por projeto 
habilitado. 

Amplia o benefício tributá-
rio vigente para o prazo de 
10 anos. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “Entendemos adequado 
promover ajuste na legislação do Regi-
me Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura – REIDI 
no que se refere ao prazo em que o 
empreendedor pode usufruir da suspen-
são da exigência de PIS/PASEP e CO-
FINS. A lei estabelece o prazo de 5 
anos, que vem se mostrando insuficien-
te tendo em vista as dificuldades enfren-
tadas pelos empreendedores para im-
plantarem seus empreendimentos nos 
prazos esperados. Desta forma, a am-
pliação do prazo para 10 anos vem ao 
encontro dos interesses do setor de 
infraestrutura e do desenvolvimento 
econômico do país, mantendo importan-
te benefício para a viabilidade dos proje-
tos de energia elétrica”. 

“Os dispositivos acarretariam ampliação de 
benefício tributário, sem atentar para os 
condicionantes do artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 (LRF) e não se 
fazem acompanhar dos necessários di-
mensionamentos do impacto tributário so-
bre a arrecadação. Além disso, comprome-
tem o esforço fiscal, contribuindo para o 
baixo dinamismo da arrecadação tributária. 
Ademais, contrariam a Lei nº 13.242, de 
2015 (LDO), em seu artigo 114, § 4º, ao 
não limitar em cinco anos a sua vigência.” 
Ouvido o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

[B4] Comentário:  
LEI No 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 
2004. 
.............................................................. 
Art. 2º As concessionárias, as permis-
sionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia 
elétrica do Sistema Interligado Nacional 
– SIN deverão garantir o atendimento à 
totalidade de seu mercado, mediante 
contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o 
qual, observadas as diretrizes estabe-
lecidas nos parágrafos deste artigo, 
disporá sobre: 
.............................................................. 
§ 7º-A. Poderão participar das licita-
ções, para expansão da oferta de 
energia, os empreendimentos de gera-
ção que tenham obtido outorga de 
concessão licitada nos termos desta 
Lei ou de autorização, desde que aten-
dam aos seguintes requisitos: (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.203, de 2015) 
.............................................................. 

[B5] Comentário:  
LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 
2007 
.............................................................. 
Art. 5° O benefício de que tratam os 
arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser usu-
fruído nas aquisições e importações 
realizadas no período de 5 (cinco) 
anos, contado da data da habilitação 
da pessoa jurídica, titular do projeto de 
infraestrutura. 
.............................................................. 
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20.  

- inciso III do "caput" do art. 26 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, com a reda-
ção dada pelo art. 11 do projeto 
III - que possua empreendimento de produção 
de energia elétrica a ser destinada, no todo ou 
em parte, para seu uso exclusivo ou para uso 
de empresas controladoras, controladas ou 
coligadas do mesmo grupo econômico ao qual 
pertença, na proporção da participação. 

Requisito para equiparar o 
consumidor ao autoprodu-
tor com fins de pagamento 
de encargos. 

Origem: Emenda nº 11 do Dep. Fabio 
Garcia (PSB/MT). 
Justificativa: “no cenário atual de au-
mento da concorrência em nível global, 
necessidade de garantia de suprimento 
e preocupação com o meio ambiente, a 
autoprodução de energia surge como 
fator fundamental de competitividade da 
indústria nacional. O investimento em 
geração própria permite que a indústria 
eletrointensiva, responsável por parcela 
significativa da produção industrial bra-
sileira, detenha maior controle sobre um 
de seus principais insumos – a energia 
elétrica – garantindo, assim, previsibili-
dade de custos, segurança de supri-
mento e balizamento dos preços na sua 
geração”. 

Idem. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012: 

21.  

- § 5º do art. 2º da Lei nº 12.767, de 27 de 
dezembro de 2012, com a redação dada pelo 
art. 12 do projeto 
§ 5º Serão assumidas pelo novo concessioná-
rio, nos termos do edital de licitação, as obriga-
ções contraídas pelo órgão ou pela entidade de 
que trata o caput na prestação temporária do 
serviço, bem como aquelas decorrentes de ces-
são de direitos creditórios oriundos da prestação 
do serviço público de energia formalizadas com 
a anuência prévia do poder concedente em 
benefício de credores e/ou portadores de valo-
res mobiliários emitidos com lastro nesses direi-
tos, cujo produto continuará a ser destinado 
exclusivamente à liquidação das obrigações 
assumidas perante os credores garantidos e/ou 
detentores dos respectivos valores mobiliários 
até o limite da extinção de tais obrigações ga-
rantidas e/ou lastreadas nos respectivos direitos 
creditórios. 
 

Além da previsão legal do 
novo concessionário assu-
mir as obrigações contraí-
das pelo órgão e entidade 
de que trata o caput, o 
dispositivo inclui aquelas 
decorrentes de cessão de 
direitos creditórios. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Sem justificativa específica. 

“Os dispositivos poderiam dificultar a trans-
ferência de controle acionário de empresas, 
face ao aumento de custos, bem como 
desincentivar a adequada avaliação do 
risco de crédito e prejudicar consumidores, 
além de representar um sinal negativo para 
o ambiente de negócios no país. Além dis-
so, violam o princípio da isonomia e o ato 
jurídico perfeito, insculpidos nos artigos 37, 
caput e inciso XXI, e 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia, do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão e a Advocacia-Geral 
da União. 

[B6] Comentário:  
LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 
2007 
.............................................................. 
Art. 26. Para fins de pagamento dos 
encargos relativos à Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE, ao Pro-
grama de Incentivos de Fontes Alterna-
tivas - PROINFA e à Conta de Consu-
mo de Combustíveis Fósseis dos Sis-
temas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se 
a autoprodutor o consumidor que aten-
da cumulativamente aos seguintes 
requisitos: 
I - que venha a participar de sociedade 
de propósito específico constituída para 
explorar, mediante autorização ou 
concessão, a produção de energia 
elétrica; 
II - que a sociedade referida no inciso I 
deste artigo inicie a operação comercial 
a partir da data de publicação desta 
Lei; e 
III - que a energia elétrica produzida no 
empreendimento deva ser destinada, 
no todo ou em parte, para seu uso 
exclusivo. 
.............................................................. 

[B7] Comentário:  
LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2012. 
............................................................... 
Art. 2º Extinta a concessão, o poder 
concedente prestará temporariamente 
o serviço, por meio de órgão ou 
entidade da administração pública 
federal, até que novo concessionário 
seja contratado por licitação nas 
modalidades leilão ou concorrência.  
............................................................... 
§ 5º As obrigações contraídas pelo 
órgão ou entidade de que trata o caput 
na prestação temporária do serviço 
serão assumidas pelo novo concessio-
nário, nos termos do edital de licitação. 
............................................................... 
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22.  

- § 1º do art. 12 da Lei nº 12.767, de 27 de 
dezembro de 2012, com a redação dada pelo 
art. 12 do projeto 
§ 1º A adoção de qualquer meio de recuperação 
não prejudica as garantias da Fazenda Pública 
aplicáveis à cobrança de seus créditos, não 
altera as definições referentes a responsabilida-
de civil, comercial ou tributária, em especial no 
que se refere à aplicação do art. 133 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966, nem enseja a 
ineficácia ou a revogação de atos de cessão de 
direitos creditórios decorrentes da prestação do 
serviço público de energia que tenham sido 
formalizados com a anuência prévia do poder 
concedente, observado o disposto no § 5º do 
art. 2º desta Lei. 

 

Altera a legislação vigente 
para incluir que a recupe-
ração não enseja a ineficá-
cia ou a revogação de atos 
de cessão de direitos credi-
tórios. 

Idem. Idem. 

23.  

- "caput" do art. 14-A da Lei nº 12.767, de 27 
de dezembro de 2012, com a redação dada 
pelo art. 12 do projeto 
‘Art. 14-A. Considerando o interesse público, o 
poder concedente poderá, como alternativa à 
extinção de concessão de transmissão de ener-
gia elétrica cujo contrato de concessão tenha 
sido celebrado até 31 de dezembro de 2015 e 
não tenha entrado em operação comercial, rea-
lizar licitação para alienação do controle societá-
rio ou da integralidade das participações no 
capital social da concessionária. 

Possibilidade de realizar 
licitação para alienação do 
controle societário da con-
cessionária de energia 
elétrica como alternativa da 
extinção da concessão que 
não tenha iniciado opera-
ção comercial. 

Idem. Idem. 

[B8] Comentário:  
LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2012. 
............................................................... 
Art. 12. Os acionistas da 
concessionária de serviço público de 
energia elétrica sob intervenção terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contado 
do ato que a determinou, para 
apresentar à Aneel um plano de 
recuperação e correção das falhas e 
transgressões que ensejaram a 
intervenção, contendo, no mínimo:  
............................................................... 
§ 1º A adoção de qualquer meio de 
recuperação não prejudica as garantias 
da Fazenda Pública aplicáveis à co-
brança dos seus créditos nem altera as 
definições referentes a responsabilida-
de civil, comercial ou tributária, em 
especial no que se refere à aplicação 
do art. 133 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966. 
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24.  

- parágrafo único do art. 14-A da Lei nº 
12.767, de 27 de dezembro de 2012, com a 
redação dada pelo art. 12 do projeto 
Parágrafo único. O poder concedente poderá 
estabelecer, no edital de licitação de que trata o 
caput, a assinatura de termo aditivo ao contrato 
de concessão com a finalidade de modificar 
condições, como prazo e receita, de modo que 
fiquem compatíveis com as características do 
empreendimento e com as condições econômi-
co-financeiras do momento de realização da 
licitação. 

O edital de licitação que 
trata o caput poderá conter 
termo aditivo modificando 
as condições de acordo 
com as circunstâncias na 
realização da licitação. 

Idem. Idem. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015: 

25.  

- inciso I do § 1º do art. 8º da Lei nº 13.169, 
de 6 de outubro de 2015, com a redação da-
da pelo art. 14 do projeto 
[§ 1º Para fins do disposto no caput, são consideradas 
outras unidades consumidoras do mesmo titular:] 

I - as unidades consumidoras da matriz e das 
filiais de uma mesma pessoa jurídica; 

Amplia o benefício tributá-
rio disposto no caput, isen-
ção de PIS/Pasep e CO-
FINS, para as hipóteses 
descritas. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Justificativa: “Outra forma de geração 
de energia que precisa de incentivos é a 
geração distribuída, que ocorre princi-
palmente por meio de fonte solar a partir 
de painéis fotovoltaicos instalados em 
unidades consumidoras. De forma a 
aumentar a segurança jurídica para que 
os investimentos sejam realizados em 
tal modalidade de geração, propomos 
adequação na legislação de isenção de 
PIS/Pasep e COFINS para que sejam 
capturadas as últimas alterações na 
legislação do sistema de compensação 
de energia de responsabilidade da A-
NEEL”. 

“O dispositivo acarretaria renúncia de recei-
ta tributária, sem atentar para os condicio-
nantes do artigo 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 (LRF) e não se faz acom-
panhar dos necessários dimensionamentos 
do impacto tributário sobre a arrecadação 
ou de medidas de compensação. Além 
disso, compromete o esforço fiscal, contri-
buindo para o baixo dinamismo da arreca-
dação tributária.” 
Ouvido o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

26.  

- inciso II do § 1º do art. 8º da Lei nº 13.169, 
de 6 de outubro de 2015, com a redação da-
da pelo art. 14 do projeto 
II - as unidades consumidoras de titularidade de 
uma mesma pessoa física situadas em locais 
diferentes das unidades consumidoras com 
microgeração ou minigeração distribuída, nas 
quais a energia será compensada. 

Idem. Idem. Idem. 

[B9] Comentário:  
LEI Nº 13.169, DE 6 DE OUTUBRO DE 
2015. 
............................................................... 
Art. 8º Ficam reduzidas a zero as 
alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes sobre a energia 
elétrica ativa fornecida pela distribuido-
ra à unidade consumidora, na quanti-
dade correspondente à soma da ener-
gia elétrica ativa injetada na rede de 
distribuição pela mesma unidade con-
sumidora com os créditos de energia 
ativa originados na própria unidade 
consumidora no mesmo mês, em me-
ses anteriores ou em outra unidade 
consumidora do mesmo titular, nos 
termos do Sistema de Compensação 
de Energia Elétrica para microgeração 
e minigeração distribuída, conforme 
regulamentação da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL. 
............................................................... 
 

 12 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13169.htm
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=200802&tp=1
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=200802&tp=1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.169-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.169-2015?OpenDocument


DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

27.  

- inciso I do § 2º do art. 8º da Lei nº 13.169, 
de 6 de outubro de 2015, com a redação da-
da pelo art. 14 do projeto 
[§ 2º O benefício de que trata o caput se aplica ainda:] 

I - aos participantes de empreendimentos com 
múltiplas unidades consumidoras que sejam 
titulares do sistema de microgeração ou minige-
ração; 

Idem. Idem. Idem. 

28.  

- inciso II do § 2º do art. 8º da Lei nº 13.169, 
de 6 de outubro de 2015, com a redação da-
da pelo art. 14 do projeto 
II - aos participantes de consórcio ou cooperati-
va que sejam titulares do sistema de microgera-
ção ou minigeração na modalidade geração 
compartilhada. 

Idem. Idem. Idem. 

29.  

- § 3º do art. 8º da Lei nº 13.169, de 6 de ou-
tubro de 2015, com a redação dada pelo art. 
14 do projeto 
§ 3º O benefício de que trata o caput se aplica 
inclusive aos encargos de conexão ou uso do 
sistema de distribuição, desde que correspon-
dentes à soma da energia elétrica injetada na 
rede de distribuição pela mesma unidade con-
sumidora com os créditos de energia ativa origi-
nados, no mesmo mês ou em meses anteriores. 

Idem. Idem. Idem. 

Dispositivos que visam alterar a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009: 

30.  

- § 4º do art. 46 da Lei nº 11.909, de 4 de mar-
ço de 2009, com a redação dada pelo art. 15 
do projeto 
§ 4º O autoprodutor e o autoimportador, até a 
fixação das tarifas a que se refere o § 1º, devem 
pagar à concessionária estadual, desde o início 
da utilização do gás, o valor correspondente à 
mesma remuneração da tarifa de distribuição.  

Determina que o autopro-
dutor e o autoimportador, o 
qual implante diretamente 
instalações para uso de 
gás natural, pague valor 
correspondente à remune-
ração da tarifa de distribui-
ção. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Sem justificativa específica. 

“Os dispositivos poderiam gerar situação 
de insegurança jurídica e, eventualmente, 
configurar hipótese de enriquecimento sem 
causa por parte de companhias distribuido-
ras de gás. Além disso, expandiriam inde-
vidamente o conceito de monopólio esta-
dual sobre os serviços.” 
Ouvidos os Ministérios da Fazenda, de 
Minas e Energia e do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão. 

[B10] Comentário:  
LEI Nº 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 
2009. 
............................................................... 
CAPÍTULO VI 
Da Distribuição e Comercialização do 
Gás Natural 
Art. 46. O consumidor livre, o autopro-
dutor ou o auto-importador cujas ne-
cessidades de movimentação de gás 
natural não possam ser atendidas pela 
distribuidora estadual poderão construir 
e implantar, diretamente, instalações e 
dutos para o seu uso específico, medi-
ante celebração de contrato que atribua 
à distribuidora estadual a sua operação 
e manutenção, devendo as instalações 
e dutos ser incorporados ao patrimônio 
estadual mediante declaração de utili-
dade pública e justa e prévia indeniza-
ção, quando de sua total utilização.  
§ 1º As tarifas de operação e manuten-
ção das instalações serão estabeleci-
das pelo órgão regulador estadual em 
observância aos princípios da razoabi-
lidade, transparência, publicidade e às 
especificidades de cada instalação. 
............................................................... 
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31.  

- § 3º do art. 47 da Lei nº 11.909, de 4 de mar-
ço de 2009, com a redação dada pelo art. 15 
do projeto 
§ 3º O gás natural produzido e não entregue às 
concessionárias estaduais para a prestação do 
serviço público a que se refere o § 2º do art. 25 
da Constituição Federal, desde o início da sua 
utilização, deve ter seu volume medido antes ou 
depois de seu processamento, de forma que o 
agente que retire qualquer quantidade do gás 
de circulação pague a remuneração à conces-
sionária de serviço de gás canalizado, podendo 
o Estado atuar conforme disposto no art. 2º e na 
alínea “h” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941. 

O gás produzido e não 
entregue às concessioná-
rias deve ter seu volume 
medido para que o agente 
que retire qualquer quanti-
dade pague remuneração. 

Idem. Idem. 

32.  

- parágrafo único do art. 56 da Lei nº 11.909, 
de 4 de março de 2009, com a redação dada 
pelo art. 15 do projeto 
Parágrafo único. Entende-se por regime de con-
sumo a média aritmética anual do volume de 
gás natural consumido pelas unidades referidas 
no caput e entregue pelo mesmo agente supri-
dor nos 3 (três) anos anteriores à publicação 
desta Lei.’  

Define o modo de cálculo 
referente ao regime de 
consumo de gás natural. 

Idem. Idem. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

[B11] Comentário:  
LEI Nº 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 
2009. 
 
Art. 47. Ressalvado o disposto no § 2o 
do art. 25 da Constituição Federal, a 
comercialização de gás natural dar-se-
á mediante a celebração de contratos 
registrados na ANP.  
............................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 56. Fica assegurada a manutenção 
dos atuais regimes de consumo de gás 
natural em unidades de produção de 
fertilizantes e instalações de refinação 
de petróleo nacional ou importado 
existentes na data de publicação desta 
Lei.  
............................................................... 
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 Demais dispositivos do projeto vetado: 

33.  

- "caput" do art. 18 
Art. 18. A Aneel deverá, excepcionalmente, 
analisar e estabelecer eventuais flexibilizações 
de metas e ajustes de procedimentos regulató-
rios e/ou definir novos períodos para correção 
das transgressões ou das inadimplências, me-
diante apresentação de plano de transição regu-
latória e de recuperação da concessão de distri-
buição de energia elétrica, a ser aprovado e 
acompanhado pela Aneel, nas seguintes situa-
ções: 

A Aneel, em situações ex-
cepcionais, deve apresen-
tar plano de transição regu-
latória e de recuperação da 
concessão de distribuição 
de energia elétrica nas 
hipóteses previstas nos 
incisos. 

Origem: parcialmente pela Emenda nº 
87 do Sen. Roberto Muniz (PP/BA), com 
alterações do Relator. 
Justificativas: “Dada a heterogeneida-
de das 63 concessões de distribuição 
de energia elétrica no Brasil, tanto quan-
to às condições socioeconômicas, am-
bientais, operacionais e de sustentabili-
dade econômico-financeira, bem como 
quanto à eventual ocorrência e existên-
cia de situação ou de fatos extraordiná-
rios ou imprevisíveis, (...), a ANEEL 
deverá ser autorizada a proceder um 
tratamento, excepcional, tanto corretivo 
quanto de efetiva recuperação das con-
dições de sustentabilidade da conces-
são e de prestação de um serviço ade-
quado ao consumidor de energia elétri-
ca. Essa proposta permite um tratamen-
to justo à concessionária, uma redução 
de risco e elevação do valor de mercado 
das concessionárias e melhores condi-
ções de prestação de um serviço ade-
quado aos consumidores” (Sen. Roberto 
Muniz). 
“Apoiamos também, com ajustes, a 
emenda nº 87, do Senador Roberto 
Muniz, que concede à ANEEL a prerro-
gativa para flexibilizar as metas e pra-
zos regulatórios em caso de confirma-
ção de ocorrência ou existência de gra-
ves especificidades socioeconômicas ou 
ambientais da área de concessão. Com 
isto, permite - se tratamento mais justo 
por parte do Poder Concedente às con-
cessionárias, reduzindo o risco do ne-
gócio e agregando valor às concessões, 
que entendemos, podem se refletir em 
maior qualidade na prestação do serviço 
público". (Relator) 

“Considerando que um dos fundamentos 
para a prorrogação das concessões ocorri-
das ao amparo da Lei nº 12.783, de 2013 
foi o estabelecimento de metas, e que hou-
ve contratos cujos agentes não aceitaram a 
prorrogação em função das mesmas, sua 
flexibilização, pretendida pelos dispositivos 
sob sanção, poderia acarretar insegurança 
jurídica não recomendada ao processo. 
Além disso, especificidades sócio-
econômicas, financeiras e ambientais já 
compõem a metodologia da agência regu-
ladora, com previsão da possibilidade de 
revisão tarifária extraordinária. Ademais, 
configurar-se-ia afronta ao princípio consti-
tucional da isonomia e violação ao ato jurí-
dica perfeito.” 
Ouvidos Os Ministérios de Minas e Energia, 
do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão e a Advocacia-Geral da União. 
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34.  

- inciso I do "caput" do art. 18 
I – após a confirmação de ocorrência ou exis-
tência de graves especificidades socioeconômi-
cas ou ambientais de um Estado ou Município 
de uma dada concessão, ou após a comprova-
ção de graves condições operacionais e de 
sustentabilidade econômico-financeira da con-
cessão; 

Idem. 

Origem: Relatório do Relator de 
4/10/2016. 
Sem justificativa específica. 
 

Idem. 

35.  

- inciso II do "caput" do art. 18 
II – quando da ocorrência de situações específi-
cas e peculiares intrínsecas às concessões, 
devidamente comprovadas, que afetem a pres-
tação do serviço adequado nos termos das me-
tas e dos procedimentos regulatórios e a sus-
tentabilidade da concessão. 

Idem. Idem. Idem. 

36.  

- parágrafo único do art. 18 
Parágrafo único. O especificado neste artigo 
aplica-se às concessões prorrogadas nos ter-
mos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
e às concessões vincendas não tratadas pela 
referida Lei, desde que celebrado aditivo ao 
contrato de concessão por opção do concessio-
nário. 

Enumera concessões nas 
quais se aplica o disposto 
no caput. 

Idem. Idem. 

37.  

- "caput" do art. 20 
Art. 20. O poder concedente deverá criar pro-
grama de modernização do parque termoelétri-
co brasileiro movido a carvão mineral nacional 
para implantar novas usinas que entrem em 
operação a partir de 2023 e até 2027, com o 
intuito de preservar no mínimo o nível de produ-
ção de carvão mineral nacional estabelecido no 
§ 4º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, e incentivar a eficiência de geração, 
com redução da aplicação de recursos de que 
trata o inciso V do art. 13 da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002. 

Criação de programa para 
modernização do parque 
termoelétrico brasileiro 
movido a carvão mineral. 

Idem. 

“O dispositivo criaria programa sem a ne-
cessária exigência de contrapartidas dos 
empreendedores em termos de eficiência 
ou de qualidade; além disso, não aponta a 
fonte de recursos para custear o subsídio, 
com potencial risco fiscal e/ou de elevação 
de tarifas. Ademais, estimula matriz ener-
gética que vai de encontro a acordos inter-
nacionais dos quais o país é signatário.” 
Ouvidos, os Ministérios do Meio Ambiente, 
do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão e da Fazenda 
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38.  

- parágrafo único do art. 20 
Parágrafo único. O programa de que trata o 
caput deverá estabelecer a redução, a partir de 
2023, da emissão de gases de efeito estufa 
(CO2/kWh) resultante da geração de energia 
elétrica a partir da fonte carvão mineral em, no 
mínimo, 10% (dez por cento) em relação ao 
parque termoelétrico a carvão mineral nacional 
instalado na data de publicação desta Lei. 

O programa deve fixar a 
redução da emissão de 
gases de efeito estufa 
(CO2/kWh).  

Idem. Idem. 

39.  

- "caput" do art. 21 
Art. 21. É criado o Plano Nacional de Moderni-
zação das Redes de Energia Elétrica-Inova 
Rede. 

Cria o Plano Nacional de 
Modernização das Redes 
de Energia Elétrica-Inova 
Rede. 

Origem: Emenda nº 42 do Dep. Rai-
mundo Gomes de Matos (PSDB/CE). 
Justificativa: “política de incentivo a 
investimentos que poderão já de forma 
imediata serem viabilizados, criando 
inúmeros empregos diretos e indiretos e 
viabilizando a implantação nos próximos 
anos de indústrias de alta tecnologia. A 
disponibilidade desta infraestrutura elé-
trica será vetor de transformação da 
vida cotidiana possibilitando inúmeras 
melhorias e eficiência nos serviços pú-
blicos e privados nas cidades que vão 
desde a mobilidade, iluminação pública, 
serviços de internet, dentre outros, re-
presentando grandes benefícios aos 
cidadãos e aos consumidores”.  

“Os dispositivos trariam riscos de aumento 
tarifário, além de invadir competência do 
agente regulador, com potencial desarticu-
lação do ambiente regulatório. Além disso, 
a regulação atual já contempla incentivos à 
modernização, o objetivo central do pro-
grama proposto pelos dispositivos ora ve-
tados.” 
Ouvido o Ministério da Fazenda. 

40.  

- inciso I do parágrafo único do art. 21 
I - aumento da confiabilidade e redução do tem-
po de reestabelecimento do fornecimento de 
energia elétrica, com melhoria dos indicadores 
de qualidade; 

Objetivos do Inova Rede. Idem. Idem. 

41.  
- inciso II do parágrafo único do art. 21 
II - redução das perdas elétricas; 

Idem. Idem. Idem. 

42.  
- inciso III do parágrafo único do art. 21 
III - desenvolvimento e ampliação de sistemas 
elétricos subterrâneos; 

Idem. Idem. Idem. 
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43.  

- inciso IV do parágrafo único do art. 21 
IV - ampliação do uso de veículos elétricos, bem 
como de outras formas de armazenamento de 
energia elétrica; 

Idem. Idem. Idem. 

44.  
- inciso V do parágrafo único do art. 21 
V - gerenciamento do consumo de energia elé-
trica pelos consumidores; 

Idem. Idem. Idem. 

45.  

- inciso VI do parágrafo único do art. 21 
VI - sustentabilidade na prestação do serviço de 
distribuição de energia elétrica e aumento da 
satisfação dos consumidores; 

Idem. Idem. Idem. 

46.  

- inciso VII do parágrafo único do art. 21 
VII - fortalecimento dos instrumentos de capta-
ção financeira no mercado de capitais para os 
respectivos investimentos. 

Idem. Idem. Idem. 

47.  

- "caput" do art. 22 
Art. 22. São as concessionárias e as permissio-
nárias dos serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica autorizadas a submeter à apro-
vação da Aneel as metas anuais do Inova Rede, 
visando promover a modernização de suas re-
des, bem como providenciar a instalação de 
medidores eletrônicos inteligentes nas áreas 
onde houver justificativa econômica e condições 
técnicas. 

Autoriza a concessionárias 
e permissionárias a subme-
terem à aprovação da Ane-
el plano de metas anuais 
do Inova Rede com o fim 
de modernizar suas redes. 

Idem. Idem. 

48.  

- § 1º do art. 22 
§ 1º O plano encaminhado deverá detalhar to-
dos os investimentos a serem feitos em seu 
âmbito, demonstrando o benefício para a con-
cessão e para os consumidores, a sua viabilida-
de técnica e econômica e os resultados espera-
dos de sua implementação. 

O plano deve detalhar to-
dos os investimentos, de-
monstrando os benefícios, 
a viabilidade e os resulta-
dos esperados. 

Idem. Idem. 
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49.  

- § 2º do art. 22 
§ 2º Na análise dos planos submetidos, a Aneel 
deverá considerar, para sua aprovação, os be-
nefícios potenciais e os custos de sua implanta-
ção. 

A Aneel deverá analisar os 
benefícios e os custos des-
te plano. 

Idem. Idem. 

50.  

- "caput" do art. 23 
Art. 23. É estabelecido o prazo de 5 (cinco) a-
nos, prorrogável por igual período, a critério do 
poder concedente, para o regime especial de 
reconhecimento e recuperação dos investimen-
tos que fizerem parte do Inova Rede. 

Prazo de 5 anos, prorrogá-
veis, em regime especial 
para recuperação dos in-
vestimentos relativos ao 
Inova Rede. 

Origem: Emenda nº 42 do Dep. Rai-
mundo Gomes de Matos (PSDB/CE), 
com as alterações do Relator. 
Sem justificativa específica. 

Idem. 

51.  

- § 1º do art. 23 
§ 1º Os projetos implantados no âmbito do Ino-
va Rede serão considerados investimentos pru-
dentes para integrar a base de remuneração 
regulatória das concessionárias e das permis-
sionárias de distribuição de energia elétrica, 
conforme regulamentação da Aneel. 

Os projetos relativos ao 
Inova Rede integram a 
base de remuneração regu-
latória das concessionárias 
e permissionárias. 

Idem. Idem. 

52.  

- § 2º do art. 23 
§ 2º As receitas oriundas de ultrapassagem de 
demanda e de excedente de energia reativa 
obtidas pelas distribuidoras, bem como parte 
dos recursos de pesquisa e desenvolvimento e 
eficiência energética, serão prioritariamente 
destinadas aos investimentos de que trata o 
caput, incluindo aqueles relacionados ao de-
senvolvimento e à ampliação de sistemas sub-
terrâneos, sendo contabilizados como obriga-
ções especiais, conforme regulamentação da 
Aneel, para atender os princípios de modicidade 
tarifária. 

Prevê prioridade na desti-
nação de receitas oriundas 
de ultrapassagem de de-
manda e de excedentes de 
energia reativa aos inves-
timentos que trata o caput. 

Idem. Idem. 
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53.  

- § 3º do art. 23 
§ 3º Para os investimentos adicionais à quota 
de reintegração regulatória executados no âmbi-
to do Inova Rede, exceto aqueles de que trata o 
§ 2º, o poder concedente poderá estabelecer 
critérios específicos de remuneração a serem 
considerados pela Aneel, incluindo adicionais 
remuneratórios, limitados a 10% (dez por cento) 
sobre o custo de capital regulatório, durante a 
vida útil dos investimentos.” 

Quanto aos investimentos 
adicionais à quota de rein-
tegração regulatória, o 
poder concedente pode 
definir critérios de remune-
ração durante a vida útil 
dos investimentos. 

Idem. Idem. 
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